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DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA 

 

Reunião Ordinária nº 551 

Decisão CEA/SP nº 051/2018 

Referência: Processo nº C-121/2018  

Interessado(a): PREFEITURA MUNICIPAL DE MESÓPOLIS 

 
EMENTA: Consulta. 

DECISÃO 
 

A Câmara Especializada de Agronomia, reunida em São Paulo, no dia 22 de fevereiro de 2018, 
apreciando o processo C-121/2018, em regime de extra-pauta, que trata de consulta técnica 
realizada pela Prefeitura Municipal de Mesópolis em 01/02/2018. Considerando que a 
referida Prefeitura Municipal informa que o candidato aprovado no Concurso Público nº 
001/2017 para o cargo de Técnico Agrícola em 1º lugar é o sr. Ângelo Marcio da Cruz, CPF 
213.408028-05, formado em Tecnologia em Agronegócio, pela Faculdade de Tecnologia de 
Jales, com a conclusão do curso em 08/07/2017 e pergunta “Nosso questionamento se dá ao 
fato de que com a formação acima descrita o candidato estará apto a assumir o cargo de 
Técnico Agrícola, conforme as descrições do cargo contida no Edital do Concurso?” E ainda 
informa “que temos entendimento de que o curso superior de formação do candidato seria 
compatível com sua investidura no cargo, face ao motivo de que a formação universitária esta 
em um patamar mais elevado do que o curso técnico.” Considerando que foram anexados o 
edital do Concurso Público nº 001/2017 do qual destacamos as informações: - que para o 
cargo em questão é necessário o “Ensino médio, com formação técnica em agricultura e/ou 
agropecuária e competente registro no conselho de classe; e as atribuições do cargo; - edital 
de convocação;  - certificado de conclusão de curso do sr. Ângelo Marcio da Cruz; - informação 
do curso superior de Tecnologia em Agronegócio do Centro Paula Souza; - histórico escolar do 
sr. Ângelo Marcio da Cruz e - ementa das disciplinas do curso superior de Tecnologia em 
Agronegócio do Centro Paula Souza. Consiserando que em 06/02/2018 foi verificado no 
sistema CREANET que sr. Ângelo Marcio da Cruz, CPF 213.408.028-05, não possui registro no 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo - CREA SP. 
Consideradno que o referido profissiona procedeu o seu registro no CREA SP em 09/02/2018, 
com o título profissional de Técnologo em Agronegócios, com as atribuições dos artigos 3º e 
4º da Resolução 313/86 do Confea, circunscritas ao âmbito da modalidade cursada. 
Considerando a Lei 5.194/66, que regula o exercício das profissões de Engenheiro, Arquiteto e 
Engenheiro-Agrônomo, e dá outras providências, em especial os astigos 45, 55, 76 e 84. 
Considerando a Resolução nº 313/86, do Confea, que dispõe sobre o exercício profissional dos 
Tecnólogos das áreas submetidas à regulamentação e fiscalização instituídas pela Lei nº 5.194, 
de 24 DEZ 1966, e dá outras providências, em especial os artigos 3º e 4º. Considerando o 
Decreto 90.922/85 que regulamenta a Lei nº 5.524, de 05 de novembro de 1968, que dispõe 
sobre o exercício da profissão de técnico industrial e técnico agrícola de nível médio ou de 2º 
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grau, em especial os artigos 3º e 6º. Considerando o questionamento realizado pela Prefeitura 
Municipal de Mesópolis. Considerando a documentação anexada pela consulente. 
Considerando a descrição e as atribuições do cargo de Técnico em Agrícola, constantes do 
Edital Concurso Público nº 001/2017 da Prefeitura Municipal de Mesópolis. Considerando que 
o sr. Ângelo Marcio da Cruz, CPF 213.408028-05, procedeu o seu registro no CEA SP em 
09/02/2018. DECIDIU: Por informar a Prefeitura de Mesópolis que: 1) o Tecnólogo em 
Agronegócios, tal como apresentado na documentação anexa, tem atribuição profissional 
para desenvolver as atividades descritas no cargo de Técnico em Agrícola do Concurso 
Público nº 001/2017, da Prefeitura Municipal de Mesópolis. 2) Destacando que para o 
exercício do cargo de Técnico em Agrícola o profissional  deverá obrigatoriamente estar 
registrado no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo – 
CREA- SP, nos termos dos artigos 55 e 84 da Lei 5.194/66. Coordenou a reunião o conselheiro 
Eng. Agr. Willian Alvarenga Portela. Votaram favoravelmente os conselheiros: Eng. Agr. e Seg. 
Trab. Adilson Bolla, Eng. Agr. Adriana Mascarette Labinas, Eng. Agr. Andrea Cristine Sanches, 
Eng. Agr. Antônio Kenji Nomi, Eng. Agr. Arlei Arnaldo Madeira, Eng. Agr. Celia Correia Malvas, 
Eng. Agr. Fabio Fernando de Araújo, Eng. Agr. Hélio Perecin Júnior, Eng. Agr. João Luís Scarelli 
Eng. Ftal. Jose Renato Cordaço, Eng. Agr. José Renato Zanini, Eng. Agr. José Ricardo Mourão 
Alves Pereira, Eng. Ftal. Karla Borelli Rocha, Eng. Agr. Marco Antonio Tecchio, Eng. Agr. Mário 
Eduardo Fumes, Eng. Agr. Nelson de Oliveira Matheus Junior, Eng. Agr. Patricia Gabarra 
Mendonça, Eng. Agric. João domingos Biagi, Eng. Agric. Ricardo Antonio Ferreira Rodrigues, 
Meteorol. Ricardo Hallak, Eng. Agr. Ricardo Victória Filho, Eng. Agr. Ronan Gualberto, Eng. Agr. 
Tais Tostes Graziano, Eng. Agr. Tadeu Valério Laurindo, Eng. Agr. Valdemar Antonio Demétrio, 
Eng. Agr. Vasco Luiz Altafin Eng. Agr. Vinicius Antonio Maciel Junior e Eng. Agr. Willian 
Alvarenga Portela. Não havendo votos contrários ou abstenções.   
 
Cientifique-se e cumpra-se.  

 

São Paulo, 06 de março de 2018. 

 

 
Eng. Agr. Fabio Olivieri de Nobile 

Creasp nº 5062367008 
       Coordenador da Câmara Especializada de Agronomia 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


